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Diamantina, 09 de fevereiro de 2026.

 

  

Assunto: Solicitação de inclusão em pauta no CONSEPE – prorrogação de prazo para emissão e
registro de diplomas dos graduados em 2026.

 

  

Senhor Reitor,

Encaminho, para apreciação e providências cabíveis, solicitação da Divisão de Diplomas
(DDIP/DRCA/PROGRAD) que requer a prorrogação do prazo para emissão e registro de diplomas dos
estudantes que colarem grau no ano de 2026, nos termos da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018.

A demanda fundamenta-se, principalmente, nas limitações operacionais ainda existentes no sistema de
Diploma Digital, que se encontra em fase de implementação e ajustes, bem como na atual restrição de
pessoal da Divisão de Diplomas.

Ressalte-se que, conforme os arts. 18, 19 e 20 da Portaria nº 1.095/2018, o prazo máximo para expedição e
registro dos diplomas pode ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que devidamente
justificado pela Instituição de Educação Superior. Considerando que a UFVJM realiza internamente tanto a
expedição quanto o registro dos diplomas, o prazo total atualmente praticado é de até 120 dias, contados da
data da colação de grau.

Dessa forma, solicito, respeitosamente, a inclusão desta matéria na pauta do CONSEPE, para deliberação
quanto à prorrogação excepcional do prazo para emissão e registro dos diplomas dos egressos que colarem
grau no exercício de 2026.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Douglas Sathler dos Reis
Pró-Reitor de Graduação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM

 
 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Sathler dos Reis , Pro-Reitor(a), em 09/02/2026, às
10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2019609 e o
código CRC D2C96A82.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.001539/2026-26 SEI nº 2019609
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